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INDICAÇÃO N°. 201/2025 

Destinatário Autor 

Vereador: Antônio Pedro da Silva Mesa Diretora 

Assunto 

Indico à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do Regimento 

Interno previstas no Art. 134 e seus parágrafos 11  e 21, solicitação a Exma. 

Prefeita deste município, Sra. Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, através 

da Secretaria Municipal de Estradas Rodagens e Iluminação Pública, 

veemente apelo, no sentido de que seja atendida a solicitação abaixo 

mencionada, através do seguinte pleito: 

- Colocação de Placa na Rodovia que vai da BR 423 ao Povoado Colônia 

deste município, denominada de ADALBERTO TEIXEIRA FILHO, com 

amparo na Lei Municipal n°. 810/2024 de 31 de outubro de 2024. 

Justificativa oral: 

Plenário Marcos Expedito Viana Local: 

Data 24 de novembro de 2025 
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Casa sAimino Equilherme 3149129 

INDICAÇÃO Nº. 201/2025 

Autor Destinatário 

Vereador: Antônio Pedro da Silva Mesa Diretora 

Assunto 

Indico à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do Regimento 

Interno previstas no Art. 134 e seus parágrafos 1º e 2º, solicitação a Exma. 

Prefeita deste município, Sra. Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, através 

da Secretaria Municipal de Estradas Rodagens e Iluminação Pública, 

veemente apelo, no sentido de que seja atendida a solicitação abaixo 

mencionada, através do seguinte pleito: 

- Colocação de Placa na Rodovia que vai da BR 423 ao Povoado Colônia 

deste município, denominada de ADALBERTO TEIXEIRA FILHO, com 

amparo na Lei Municipal nº. 810/2024 de 31 de outubro de 2024. 

Justificativa oral: 

Local: Plenário Marcos Expedito Viana 

Data 24 de novembro de 2025 
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